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~---------------------------DECRETOS-------------------------~ 

(P) n9 0297 de 17 de julho de 1979. 

O Governador do Território Federal do Amapá, 
usando das atribuições que lhesãoconferidas pelo artigo 18, 
item 11, do Decreto-Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Conceder aposentadoria, de acordo com os artigos 
101 , item 111 e 102, item I, allnea "a", da Constituição da Repú
blica Federativa do Brasil - Emenda número 01/69, de 17 de 
outubro de 1969, a DELMINO IZAIAS PEREIRA, matricula nú
mero 1.962.730, no cargo de Auxiliar de Portaria, GL-303.8-8, 
do Quadro de Pessoal - Parte Permanente - do Governo 
deste Território (Processo no 2/09122/79-GAB/S EC). 

PALÁCIO DO SETENTRIÃO, em Macapá, 17 de julho 
de 1979; 909 da República e 369 da Criação do Território Fe
deral do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

(P) n9 0298 de 18 de julho de 1979 

O Governador do Território Federal do Amapá, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, 
item 11 , do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, e 
tendo em vista o que consta do Processo n9 
7/ 20231 /79-GAB. 

RESOLVE: 

Art. 19 - Colocar à disposição do Instituto Brasileiro de 
Desenvolvimento Florestal (IBDF), o Eng9. Florestal LAÉR
CIO AIRES DOS SANTOS, da Tabela de Pessoal Especialista 
Temporário, do Governo Amapaense, para exercer a Função 
de Delegado do IBDF. neste Território, até ulterior delibera
ção, de acordo com a Portaria n9 182/79-P, de 06 de junho 
do corrente ano, do IBDF. 

Art. 29 - Suspender na forma dos artigos 471 combi-

nado com o 472. da Consolidação das Leis do Trabalho, o 
Contrato de Trabalho do referido Técnico, a 
contar de 27 àe junho do ano om curso. 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em con
trário. 

PALÁCIO DO SETENTRIÃO, em Macapá, 18 de julho 
de 1979, 909 da República e 369 da Criação do Território Fe
deral do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

(N) n9 014 de 17 de julho de 1979 

- Dá nova redação aos artigos 49. 59. 69. 79, 99 109 e 11 9 
e acrescenta os artigos 12o. 13o, e 14o ao Decreto (N) no 030, 
de 30 de setembro de 1977, que criou o Conselho Territorial 
de Proteção Ambiental (CONTERPRAM). 

O Governador do Território Federal do Amapá, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o artigo 18, item 11 , do 
Decreto-Lei no 411 , de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Art. 10- Alterar os artigos 49, 5o, 6o, 7o, 99, 109 e 11o do 
Decreto n9 030, de 30 de setembro de 1977. publicado no 
Diário Oficial no 2.584, de 06 de outubro do mesmo ano, que 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 1o- Fica cnado o Conselho Territorial de Proteção 
Ambiental (CONTERPRAM) do Território Federal do Amapá, 
como órgão consultivo e de assessoramento do Governo 
Territorial , em questões referentes ao equillbrioecológlco e 
ao combate à polUição ambiental na área do Território. 

Parágrafo Único - O CONTERPRAM ficará subordi
nado à Secretaria de Economia, Agricultura e Colonização 
como órgão de caráter normativo com ação em toda área do 
Território, respeitada a competência da União e dos Munlcl
pios, nas respectivas áreas de atuação. 
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IMPRENSA OFICIAL 
Dl.rlo Oficiei do Território Feder1l do Am•p• 

• D1retona 
• Adm1n1stração 
• Redação 
• Parque Grâl1co 

Rua Candtdo Mendes s/n' Macapâ T F A 

TELEFONE 
Gab1nete do Dtretor 
Chefe das Ol1ctnas 
S1stema Olf-Set 

. Rama1s 

Diretor 

4040 
176 
177 
178 

IRANILDO TRINDADE PONTES 

TABELA DE ASSINATURAS E PUBLICAÇOES 

Anual 
Semestral 

OUTROS ESTADOS E MUNICIPIOS 

Anual . 
Semestral 

Cr$ 500.00 
Cr$ 250.00 

Cr$ 800.00 
Cr$ 400.00 

D O número atrasado aumenta para c1nco cruzet
ros 

Art. 29 - O CONTERPRAM atua como órgão consul
tivo, e, no desempenho de suas finalidades, age como órgão 
coordenador e normativo com con~onãncia com a legislação 
Territorial vigente, assessorando o Governo do Território. 

Art. 39 - Para as finalidades deste Decreto, denomi
na-se poluição, qualquer alteração das propriedades ffsicas, 
qufmicas ou biológicas de meio ambiente (solo, água e ar) 
causada por qualquer forma de matéria ou energia resultante 
das atividades humanas que, direta ou indiretamente: 

I - Seja nociva ou ofensiva à saúde, à segurança e ao 
bem-estar da população; 

11 - Crie condições inadequadas para fins domésticos 
agropecuários, comerciais, industriais e públicos; 

111 - Ocasione danos à fauna e à flora. 

Art. 49 - O CONTERPRAM, sob a Presidência da Se
cretaria de Economia, Agricultura e Colonização, terá a se
guinte composição: 

a) Secretaria de Educação e Cultura 

b) Secretaria de Obras ·Públicas 

c) Secretaria de Planejamento e Coordenação 

d) Secretaria de Segurança Pública 

e) Secretaria de Saúde e Ação Social 

I - Representantes dos Organismos: 

a) Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal 

b) Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 

c) Superintendência Nacional da Campanhas de 
Saúde Pública 

d) Delegacia Federal de Agncultura do Amapá 

e) Superintendência do Desenvolvimento da Pesca 

f) Campus Avançado 

g) Companhia de Águas e Esgoto 

h) Assoctação de Assistência Técntca e Extensão 
Rural 

11 - De cientistas, tecnólogos, pesquisadores ou pes
soas de notório saber, dedicadas às atividades de preserva
ção do Meio Ambiente e à melhoria de qualidade de vida, em 
número de dois. de livre escolha do Governador do Terri
tóno. 

Art 59 - Os Conselheiros do CONTERPAAM terão 
mandato correspondente ao do Governador, permitida are
condução. 

Art. 69 - O CONTERPRAM reunir-se-á, ordinariamente 
a cada trimestre e. extraordinanamente. sempre que convo
cado por seu Presidente. 

§ 19 - As reuniões do Conselho somente poderão ser 
realizadas com a presença mlnima de 9 (nove) de seus mem
bros. 

PUBLICAÇOES 

Pâgtna comum cada centnnetro por 
coluna 
Preço deste Exemplar 

Cr$ 20.00 
Cr$ 2.00 

Maténa para publicação das 07·30 as 12 00 e 
das 14 30 ás 17 30 . excetuando os sábados 

RECLAMAÇOES - 24 horas após a Circulação do 
Dtâr1o. cap1tal e 8 d1as nos mun1cip1os e outros Esta 
dos 
OFICIO OU MEMORANDO - Deve acompanhar 
qualquer publicação 
ASSINATURAS - Capt tal. Mun1cip1os e outros Esta
dos em qualquer época 
FORMA DE PAGAMENTO 

Avulso· Em moeda corrente 
Ass1naturas e Publicações Em cheque nom1nal. 
para "Serv1ço de Imprensa e Radiod1lusào do 
Amapá- SIRDA" 
Asstnaturas venc1das poderão ser suspensas sem 

aVISO préVIO. 

- Este D1áno Dftc1al é encontrado para lettura nas 
representações do Governo do Amapá em Brasfha· 
DF e Belém Estado do Pará 

§ 29 - As decisões do CONTEAPAAM, sob a forma de 
deliberação, serão tomadas pelo voto da maioria de seus 
membros. 

Art. 79 - Cada Conselheiro do CONTERPAAM desig
nado pelo Governador do Território terá um suplente que o 
substituirá nos seus impedimentos. 

Parágrafo Único - O Coordenador do NSP da SEAC 
será o substituto do Presidente do CONTEAPRAM nos seus 
impedimentos. 

Art. 89- As finalidades do CONTEAPRAM, são estabe
lecidas por Decreto governamental e desenvolverá os seus 
trabalhos dentro dos seguintes fatores básicos: 

- Prevenção da população, obrigando a qualquer 
projeto de implantação, reforma ou ampliação de indústrias 
e outras atividades e que venha obedecer aos padrões exis
tentes, já estabelecidos. 

- Correção da popu lação, se existente, toman~o me
didas que obriguem ao infrator, dentro das normas legais, a 
atender as providências necessárias, não só quanto a adapta
ção das Instalações causadoras como fonte de poluição, so
mando-se e aplicando os padrões estabelecidos a qualquer 
atividade. 

- Estudar e fixar os limites permissfveis de poluição e 
divulgá-los ao público, bem como, os resfduos possfveis a 
serem aproveitados economicamente, promovendo sua util i
zação junto aos interessados. 

- Fornecer ao Governador, periodicamente, todas as 
informações concernentes à evolução da poluição ambientai 
nas várias regiões ou áreas do Território, em todas as suas 
fases e aspectos. 

- Controle da poluição, definindo um padrão ambien
tal para poder levantar as caracterfsticas das alterações po
luidoras existentes nas áreas urbanas e industriais. 

- firmar convênios com órgãos públicos federais, es
taduais. municipais e entidades privadas nacionais, dentro 
das normas vigentes e para o bom desenvolvimento dos 
seus prórpios trabalhos. 

Art. 99 - - O suporte técnico e administrativo, indis
pensável ao funcionamento do CONTERPRAM, será pres
tado pelo organismo mantenedor da Presidência, sob coor
denação direta de seu titular, inclusive no tocante a instala
ções, equipamentos e recursos humanos necessários. 

Art. 109 - O Poder Executivo somente concederá esti
mulo ou incentivos a projetos de desenvolvimento econô
mico- social ou a sua implantação ao Território após aprova
ção, pelo CONTERPAAM. do relatório do impacto ambiental 
que possam provocar. 

Art. 119 - O Poder Executivo poderá estabelecer meca
nismo de controle para regular a instrução de equipamentos 
de combate à poluição tratamento de afluentes industriais ou 
outro de lançamento de matéria poluente. 
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Art. 29 - Acrescentar os artigos 129, 139 e 149 ao refe
rido Decreto, vigorarão com a seguinte redação. 

Art. 129 - Os órgãos da Administração Territorial, di
reta ou indireta, bem como as Fundações instituldas pelo 
Território darão ao CONTERPRAM todo apoio necessário ao 
fiel cumprimento de suas finalidades. 

Parágrafo Único - O CONTERPRAM através de enten
dimentos diretos com as autoridades municipais assegurar-
se-á também, de colaboração das Prefeituras na efetiva con
cretização de seus objetivos. 

Art. 139 - As normas complementares indispensáveis 
ao desenvolvimento das atividades do Conselho, serão ob
jeto de regimento a ser submetido à aprovação do Governa
dor do Território, no prazo de 120 dias, contados da data da 
publicação deste Decreto. 

Art. 149- As despesas decorrentes da implantação do 
CONTERPRAM, correrão à conta de dotações orçamentárias 
próprias. 

Art. 159 - O presente Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PALÁCIO DO SETENTRIÃO, em Macapá, 17 de julho de 
1979, 909 da República e 369 da Criação do Territc'lrlo Federal 
do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
- Governador -

Ml - GOVERNO DO TERRITORIO FEDERAL DO AMAPA 

PROCURADORIA GERAL 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N9 030- A/78 
PROCESSO N9 1 /00695/79 

A/.78, ao~~aE'"sr~~[WJ;!;~B ê<t8~~Ã~ê T6bNf~~~= 
TÓRIO FEDERAL DO AMÃPA E A FIRMA A. RODRIGUES 
ENGENHARIA E COMtRCIO L TOA., CONFORME CLÁUSU
LAS ABAIXO: 

O Governo do Território Federal do Amapá, neste ato 
representado pelo Excelentlssimo Senhor Governador do 
Território Federal do Amapá, Comandante ANNIBAL BAR
CELLOS, daqui em diante denominado simplesmente CON
TRATANTE, e a firma A. RODRIGUES ENGENHARIA E CO
MtRCIO L TOA., situada à Av. Mendonça Furtado, 1.526, 
nesta cidade, C.G.C.- M.F.- 05.798.343/0001 - 67, represen
tada , neste ato pelo Sr. GILBERTO DO 
CARMO PINTO, devidamente credenciado através de Instru
mento de Procuração Pública, daqui por diante denominada 
simplesmente CONTRATADA, por terem como justo, valioso 
e bom, firmam o presente Termo Aditivo ao Contrato n9 030-
A/78, Cláusulas Terceira - item 1 e 3 - e Oitava- item 1 - nos 
seguintes termos: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

a) VALOR - O valor de Cr$ 4.208.799,65 (quatro mi
lhões, duzentos e oito mil, setecentos e noventa e nove cru
zeiros e sessenta e cinco centavos), já empenhado em favor 
da CONTRATADA e referente ao Contrato e ao 19 Termo 
Aditivo, passará a ser de Cr$ 4.609.267,65 (quatro milhões, 
seiscentos e nove mil, duzentos e sessenta e sete cruzeiros e 
sessenta e cinco centavos). 

b) DOTAÇÃO - As despesas para atender os serviços 
ora aditados, no valor suplementar de Cr$ 400.468,20 (qua
trocentos mil, quatrocentos e sessenta e oito cruzeiros e vinte 
centavos), correrão à conta dos recursos oriundos do Fundo 
de Participação dos Estados, Distrito Federal e Territórios, 
Programa: 03070251.279- Con~trução e Adaptação de Imó
veis, Elemento de Despesa: 4110.00 - Obras e Instalações, 
conforme Nota de Empenho n9 1.360, emitida em 27.06.79. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

O prazo de 180 (cento e oitenta) dias concedido para a 
conclusão dos serviços previstos, conforme o Contrato e seu 
19 Termo Aditivo, fica acrescido de 40 (quarenta) dias úteis, 
para atender os serviços ora aditados. 

PODER JUDICiÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8• REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE MACAPA 

EDITAL DE ClT AÇÃO 
PRAZO DE 5 DIAS 

Pelo presente Edital fica citado RAIMUNDO DA SILVA 

MORAIS, atualmente em lugar Incerto e não sabido, recla
mante nos autos do processo n9 0922/79, em que LUIZ 
BRITO é reclamado, a pagar no prazo de 5 (cinco) dias, ou 
apresentar o competente Atestado de Pobreza, a quantia de 
Cr$-599,21 (quinhentos e noventa e nove cruzeiros e vinte e 
hum centavos), proveniente de custas de ação. 

Caso não pague nem garanta a execução penhorar-
se-ão tantos bens quantos forem encontrados e bastem para 
integral pagamento da divida. 

SECRETARIA DA JCJ DE MACAPÁ, 16.07.79. 

Dado e passado na Secretaria da JCJ de Macapá. Eu 
(Wanderlin Gibson), Enc. Setor de Processos em Geral, dati
lografei. Eu (Euton Ramos) Diretor de Secretaria, subscrevi. 

ARY BRANDÃO DE OLIVEIRA 
Juiz do Trabaltlo, Presidente da 

JCJ de Macapá 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8• REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE MACAPA 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
PRAZO DE 5 DIAS 

Pelo presente Edital fica notificado JOÃO VICTOR 
MOURA DE ARRUDA, atualmente em lugar incerto e não sa
bido, reclamado nos autos do processo n9 0079/79, em que 
TEODORO CAMPELO DA SILVA é reclamante, de que tem o 
prazo de 5 (CINCO) dias, para se manifestar. querendo, so
bre os cálculos de Juros e Correção Monetária, que Importou 
na quantia de Cr$-1 .303,62 (hum mil trezentos e três cruzei
ros e sessenta e dois centavos). 

Secretaria da Junta de Conciliação e Julgamento de 
Macapá, 16 de julho de 1979. 

EUTON RAMOS 
Diretor de Secretaria 

SECRETARIA DE OBRAS PÚBLICAS 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 
(ARTIGO 54 DO DECRETO N9 73.140/73) 

INSTRUMENTO: - Contrato de Empreitada Global n9 
038/79-SOP (Processo n9 1/00561 /79). 

PARTES: -Governo do Território Federal do Amapá e 
a firma SANECIR L TOA- Saneamento Engenharia Civil e Ro
doviária. 

OBJETO: - Para execução dos serviços de reforma ge
ral no prédio do Pronto Socorro Osvaldo Cruz, nesta cidade. 

VALOR: - O valor global , aceito e irreajustável é de 
(hum milhão seiscentos e dez mil, seiscentos e setenta e hum 
cruzeiros e doze centavos) (Cr$ 1.61 0.671,12) , valor da pro
posta apresentada pela CONTRATADA. 

PRAZO: - O prazo de conclusão concedido para o total 
dos serviços é de 120 (cento e vinte) dias, contados 5 (cinco) 
dias após a assinatura deste Contrato. 

DOTAÇÃO:- As despesas decorrentes deste Contrato 
correrão à conta dos recursos oriundos do Fundo de Partici
pação dos Estados, Distrito Federal e Territórios, Elemento 
de Despesa 4110.00, Programa 13754283.148, conforme 
Nota de Empenho n9 1.479, no valor de Cr$ 1.551.829,00, 
emitida em 09 de julho de 1979. 

FUNDAMENTO DO CONTRATO: - Este Contrato de
corre da autorização do Excelentlssimo Senhor Governador 
do Terr itório, exarada às fls. 161 do Processo n9 1/00561, da 
Licitação Relativa à Tomada de Preços n9 09/79-CPLOS, 
combinado com o item XVII do Artigo 18 do Decreto-Lei n9 
411 , de 08 de janeiro de 1969. 

Macapá, 19 de julho de 1979. 

EZEQUIAS RIBEIRO DE ASSIS 
Chefe do NAA/ SOP 
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CARTÓRIO DO REGISTRO PÚBLICO 

PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Oficial do Registro Civil de Casamentos da Comarca 
de Macapá, Território Federal do Amapá, República Federa
tiva do Brasil, faz saber que pretendem se casar: RAI
MUNDO JORGE MAGALHÃES e ELMIRA BARBOSA FON
SECA. 

Ele é filho de Valquiria Gonçalves Magalhães, falecida. 

Ela é filha de Anajarino Vaz da Fonseca e de Elza Bar
bosa Fonseca. 

Quem souber de qualquer impedimento que os iniba 
de casar um com o outro, acuse-o na forma da lei. 

Macapá, 05 de julho de 1979. 

JOS!: TAVARES DE ALMEIDA 
Escrevente em Exercfcio 
CPF- 003861702- 15 

CARTÓRIO DO REGISTRO PÚBLICO 

PROCLAMAS DE CASAMENl;O 

O Oficial do Registro Civil de Casamentos da Comarca 
de Macapá, Território Federal do Amapá, República Federa
tiva do Brasil, faz saber que pretendem se casar: HENRIQUE 
DE LIMA E LIMA e RAIMUNDA LEAL DA COSTA. 

Ele é filho de Dugés Ferreira Lima e de Joana Henri
que de Lima. 

Ela é filha de Sebastião Mendes da Costa e de Tereza 
Leal da Costa. 

b) No item I, do artigo 39, fica substltufda a expressAo 
"atividade técnico-profissional" por atividade profissional". 

c) No item 11 , do artigo 39, fica substltulda a expressAo 
" o correspondente Diploma de Técnico de 29 Grau" por 
··o correspondente Diploma ou Certificado de Habilitação 
Profissional de 29 Grau". 

d) No parágrafo lJnlco do mesmo artigo 39, a expres
são final "de técnico" fica substituída por "ou Certificado de 
Habilitação Profissional de 29 Grau". 

e) Nos Itens V, VIl e XI do artigo 49, ficam suprimidas, 
respectivamente: 

-a palavra "técnica", ficando apenas "modalidade es
pecifica"; 

- a expressão "de técnico", depois da palavra "diplo-
mas"; 

- a palavra "técnica", depois da palavra "modalidade". 

Art. 29- A presente Resolução entrará em vigor na data 
de sua publicação no órgão oficial do Governo do Território, 
revogadas as disposições em contrário. 

Conselho de Educação do Território Federal do 
Amapá, em Macapá, 13 de julho de 1979. 

ANNIE VIANNA DA COSTA 
Presidente do CETA 

TERRITORIO FEDERAL DO AMAPA 

CONSELHO DE EDUCAÇÃO 

Resolução n9 21 /79-CET A. 

Quem souber de qualquer impedimento que os Iniba 
de casar um com o outro, acuse-o na forma da lei. 

Aprova Projetos e Planos de Aplicação de Recursos 
oriundos do CENESP-MEC no valor de Cr$ 690.000,00 exer

, creio 1979. 
Macapá, 17 de julho de 1979. 

JOS!: TAVARES DE ALMEIDA 
Escrevente em Exercfcio 
CPF- 003861702 - 15 

CARTÓRIO DO REGISTRO PÚBLICO 

PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Oficial do Registro Civil de Casamentos da Comarca 
de Macapá, Território Federal do Amapá, República Federa
tiva do Brasil, faz saber que pretendem se casar: FRAN
CISCO PEREIRA LEMOS e MARCELINA VITORIANA DE AL
MEIDA. 

Ele é filho de Joana Pereira Lemos. 

Ela é filha de Maria Ribeiro de Almeida , falecida. 

Quem souber de qualquer impedimento que os iniba 
de casar um com o outro, acuse-o na forma da lei. 

Macapá, 17 de julho de 1979. 

JOSÉ TAVARES DE ALMEIDA 
Escrevente em Exercfcio 
CPF- 003861702- 15 

TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

CONSELHO DE EDUCAÇAO 

RESOLUÇÃO N9 24/ 79-CET A 

Altera termos e expressões da Resolução n9 

~'\{l~ü~TJt~o~eP~?~1J ~~~1JsiSg~~~~ro nd'J~:gifffa~lo 08r~~~: 
sional a nfvel de 29 Grau. 

A Presidente do Conselho de Educação do Território 
Federal do Amapá, no uso de suas atribuições legais e em 
cumprimento ao que determina o Parecer n9 2.151/78 do 
Conselho Federal de Educação, que homologa as Resolu
ções 13/77, 14/77, 16/77 e 17/77. 

RESOLVE: 

Art. 19 - Proceder as seguintes alterações na Resolu
ção n9 14/77 -CET A: 

a) Na alfnea "a", do item 11 , do artigo 29, fica suprimida 
a palavra "técnicas", depois de "habilitações". 

O sr. Presidente do Conselho de Educação do Território 
do Amapá, no uso de suas atribuições e de acordo com a De
legação de Competência dada pelo Conselho Federal de 
Educação através de seu parecer n9 773/ 73 e tendo em vista 
o parecer 32/79-CETA. 

RESOLVE: 

Art. 19 - Aprovar os recursos oriundos do CENESP/
MEC/79, no valor de Cr$ 690.000,00 (seiscentos e noventa 
mil cruzeiros), alocados nas seguintes metas do Projeto As
sistência Técnica e Financeira aos Sistemas Estaduais de En
sino. 

1 -Cosntrução e/ou adaptação de isntala-
ções trsicas ............. . ..................... . 
3 - Fornecimento de equipamento .......... . 
4 - Fornecimento de material de consumo 
didático e escolar .... . ....................... . 
5 - Criação e aperfeiçoamento de serviço 
de Educação Especial ........................ . 
6 -Treinamento de pessoal docente ........ . 

Totai ........ .... ................. Cr$ 

250.000,00 
280.000,00 

35.000,00 

85.000,00 
40.000,00 

690.000,00 

Art. 29 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação revogadas as disposições em contrário. 

Conselho de Educação do Território Federal do Amapá, 
Macapá, 15 de junho de 1979. 

FRANCISCO QUINTELA DO CARMO 
Presidente em Exercfcio 

Preço do Exemplar 
Cr$ 2,00 


	

